
@
Prefeitura Municipal de Aurora

Governo Municipal
CNPJ n' 07.978.042/0001 -40

\

©h oq

EDITAL CONVOCATORIO
PREGÃO N' 2019.03.1 1.1

1. PREÂMBULO
1.1 - Modalidade: Pregão
1 .2 - Tipo: Menor Preço por Item.
1 .3 - Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora,
situada na Avenida Antânio Ricardo n' 043, Centro, Aurora/CE, a licitação na modalidade Pregão,
com a finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) objetivando a contratação de ser\ iços a
serem prestados na locação de veículo tipo ânibus com capacidade mínima para 45(quarenta e cinco)
passageiros, destinados ao atendimento das necessidades da Secretmia Municipal de Educação de
Aurora/CE, conforme descrições constantes no Anexo l deste Edital Convocatório.
1.4 - O Pregão será realizado pelo Pregoeiro Oficial Ala Ferreira de Almeida, e sua Equipe de

1 .5 - Regem a presente Licitação as normas contidas neste Edital Convocatória, na Lei Federal n'
l0.520, de 17/07/02, e, no que couber, na Lei Federal n' 8.666, de 21/06/93, e suas alterações
posteriores
1.6 - Para os procedimentos do presente Pregão será observado o seguinte:
1.6.1 - Local de Realização: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Aurora, situada na Avenida Antõnio Ricardo n' 043. Centro, Aurora/CE.
1 .6.2 - Data de recebimento dos envelopes e abertura da Sessão: 25 de março de 2019
1.6.3 - Horário de abertura da Sessão: 09:00 horas.

Apoio

2. OBJETO
2.1 - Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículo tipo õnibus com capacidade
mínima para 45(quarenta e cinco) passageiros. destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Aurora/CE, conforme descrições constantes no Anexo l deste
Edital Convocatório.
2.2 - O veículo está devidamente especificado no Anexo l deste Edital, inclusive com o devido
orçamento

3. iNi'aRMAçõES E Ei,EMENTOS Esci.ARECEDORES DA UCnAçÃO
3.1 - A realização deste procedimento estará a cargo do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio ~\r\.
nomeados por esta Administração Pública, através de Portaria do Senhor Prefeito Municipal de \à(

3.2 - As decisões referentes a este Processo Licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes pól
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.
3.3 - O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como obter os
elementos, informações e esclarecimentos relativos ao Pregão e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, no endereço acima mencionado, ou através do
cone (88) 3543-] 022. de segunda à sexta-feira. no horário de 07:30 às 1 3 :00 horas.
3.4 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, por
escrito até o 2' (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas
3.5 - O caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço ref'Brida no preâmbulo
deste, de segunda à sexta-feira. de 07:30 às 13 :00 horas, mediante recolhimento da importância de R$
40.00 (quarenta reais), que deverá ser paga .junto ao Setor de Arrecadação do Município. através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprogránica do
Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do endereço eletrânico: BDlW:!çç:çÊ:gele:!211
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3.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
original ou cópia autenticada por cartório competente. não estando. poderão sê-lo
Administração. mediante vistas ao documento original.
3.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil

4. DAS COND]ÇÕES E RESTR]çÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA JU]ÜDICA E DA
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
4.1 - Das Condições
4.1.1 - Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

4.2 - Restrições
4.2.1 - Empresa declarada inidânea de acordo com o previsto no Art
8.666/93, e que não tenha a sua idoneidade restabelecida;
4.2.2 - Empresa com falência decretada ou concordata:
4.2.3 - Empresas em consórcio.

87 incisa IV, da Lei Federal n'

.1.3 - ]iequisitos para Pessoas Jurídicas (Documentação de llabilitação)
a) habilitação Jurídica:
a.l - Conforme o caso, consistirá em:
a.l .l - Registro Comercial, no caso de empresa individual
a.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores.
a.1 .3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício
a.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
b. 1 - Prova de Inscrição no Cadastro Naciona! de Pessoa Jurídica(CNPJ);
b.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
b.3 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
b.4 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;
b.5 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante;
b.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante;
b.7 - Certidão Negativa de Débitos junto ao TNSS;
b.8 - Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;
b.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
TST

c) Documentação Relativa à Qualificação Económico-Financeira:
c. 1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa
Jurídica;
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c.2 - Ba]anço Patrimonia] e demonstrações contábeis do último exercício social. jlí2b$igtã:is.'ei:e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vêdadãbBiu
substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oHtciais
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta: não sendo aceito
sua substituição por quaisquer outros documentosl
c.3 - Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor global da proposta
apresentada, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta,
mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo não superior a 30(trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes

d) Documentação Relativa à Qualificação Técnica:
d.l - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. com
firma(s) reconhecida(s) em cartório, caso contrário. deverá ser apresentado documento que
identifique a assinatura do signatário.

4.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração
que comprove tal situação.

5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA FÍSICA E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1 - Das Condições
5.1.1 - Poderá participar do Pregão qualquer pessoa física, desde que atenda a todas as exigências
constantes deste edital e seus anexos.

5.2 - Restrições
5.2.1 - Pessoas Físicas com processos transitados e julgados em Vara de Execuções Criminais e
consideradas culpadas.

5.3 - Requisitos para as Pessoas Físicas (Documentação de Habilitação)
a) habilitação Jurídica:
a.l - Cédula de Identidade.

a.2 - Comprovante de endereço, devidamente atualizado.

b) Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
b. ] - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas(CPF)=
b.2 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Atava da União;
b.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;
b.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante;
b.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante;
b.6 - CeHidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), expedida pelo Tribunal
Trabalho.

Superior do

c) Documentação Relativa à Qualificação Técnica:
c.l - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a
apresentação de atestado(s), fbmecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. com
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doafirma(s) reconhecida(s) em casório.
identifique a assinatura do signatário.

caso contrário deverá ser apresentado

ORIENTAÇOES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5.4 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
5.5 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas(ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório. deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição .
5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
5.7 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação
5.8 - Serão habilitadas as lícitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase
de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, serão habilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização
da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

6. ENTREGA DOS ENVELOPES
6.1 - Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".
6.1.1 - Os envelopes de "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação'' deverão ser
indevassáveis. hermeticamente ftçhados e entregues ao(à) ]:rÊg!!Êjreja), na sessão pública de
abertura deste certame
6. 1 .2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte extema e frontal os seguintes dizeres:

Prefeitura Municipal de Aurora
Pregão n.' 2019.03.1 1.1
Envelope n.' 1 - Proposta Comercial
Proponente:

Prefeitura Mullicipal de Aurora
Pregão n.' 2019.03.1 1.1
Envelope n.' 2 - Documentos de Habilitação
Proponente

}
6.2 - O Município de Aurora não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e
:Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao(à) Pregoeiro(a) designado. no local.
data e horário definidos neste Edital
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7. DOS PROCEDIMENTOS \?$. <Tr
7.1 - Na data e hora marcadas neste Edital. o(a) Pregoeiro(a) procederá ao credeà&klil?êhtqe'
identificação dos representantes das empresas proponentes. deçlwando aberta a sessão do'Prçg&o.
oportunidade em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação.
7.1 .1 - A documentação para CREDENCIAMENTO dos interessados será
a) Para Pessoas Jurídicas
a.]) Contrato Social ou equivalente. Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto.
caso o credenciado seja o proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário, deverá apresentar
também procuração com firma reconhecida, caso contrário, deverá ser apresentado documento que
identifique a assinatura do outorgante, com poderes especiais para negociação na referida Sessão de
PREGÃO n' 2019.03.1 1 .1 (Modelo Constante no Anexo ll deste Edital)
a.2) Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e menor de 16(dezasseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. nos tempos
do incisa XXXIII. do Art. 7' da Constituição Federal(Modelo Constante no Anexo 111 deste Edital)
a.3) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação(Modelo Constante
no Anexo IV deste Edital)
b) Para Pessoas Físicas
b.]) Cadeira de Identidade ou outro documento oHcial com foto. caso o credenciado seja o
proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário, deverá apresentar também procuração com
firma reconhecida, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do
oulorgante. com poderes especiais para negociação na reíêrida Sessão de PREGÃO n' 20] 9.03.1 1 .1
(Modelo Constante no Anexo ll deste Edital);
b.2) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo da Habilitação(Modelo Constante
no Anexo IV deste Edital)
7.2 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o(a) Pregoeiro(a) desclassiHicará.
ftindamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as que
ofertarem preços manifestamente inexequíveis.
7.3 - O(A) Pregoeiro(a) classiülcará o autor da proposta de menor preço por Item e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores. em até 1 0%(dez por cento) da
proposta de menor preço, para participarem da etapa de lances verbais.
7.3.1 - Se não houver, no mínimo, 03(três) propostas de preços nas condições definidas no item
anterior. o(a) Pregoeiro(a) classificara as melhores propostas subseqüentes. até o máximo de 03
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oíêrecidos
nas propostas apresentadas.
7.4 - Após a classificação das propostas pma a participação na etapa de disputa de preços o(a)
Pregoeiro(a) dará sequência ao processo de Pregão comunicando, na data e horário definido no
Edital. os licitantes classificados.
7.5 - O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para o(s)
respectivo(s) Item(s) constante(s) no Anexo l deste Edital
7.6 - O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das
propostas.
7.7 - Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais.
7.8 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será
realizado sorteio em ato pl.iblico, para definir a ordem de apresentação dos lances.

h
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7.9 - A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo(a) PregoeirotâF;iJl!)lüqr4:n$
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apreRéãtadtEpélo
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.
7.10 - Ao Sinal da etapa de disputa de preços, o(a) Pregoeiro(a) indagará aos liçitantes se algum dos
mesmos deseja interpor recurso. Em caso afirmativo o licitante deverá informar a motivação do
recurso e o(a) Pregoeiro(a) decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de
interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e,
conseqüentemente. o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.
7.11 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes e que. ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pela
Equipe de Apoio e pelos licitantes.
7.12 - Havendo recurso, o mesmo de\erá ser encaminhado por escrito. em até 03(três) dias úteis
conforme previsto neste Edital. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em prazo igual
O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado. pelo(a)
Pregoeiro(a), ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 03(três) dias úteis a contar do
recebimento das contra-razões ou do decurso do prazo.
7.13 - Após o julgamento dos eventuais recursos. o(a) Pregoeiro(a) deverá enviar o resultado via
correios aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa.
7.14 - A Comissão verificará a existência de microempresas(ME) ou empresas de pequeno porte
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n' 123/2006. procedendo na forma
dos subitens abaixo.
7.15 - Caso a proposta classificada em I' lugar não sqa ME ou EPP. a Comissão procederá de acordo
com o seguinte
7.15.] - Fica assegurada, como critério de desempate(Lei Complementar n' 1 23. de 14 de dezembro
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP
7.15.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos
preços ofertados
7.15.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.15.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na comia da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7. 1 5.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito
7.15.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15.2, será realizado sorteio
entre elas para que se identiÊlque aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que
deverá ser registrada em ata
7.15.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto limitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
7.15.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.15.3, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos
7.16 0 processo licitatório findado será encaminhado ao(s) Ordenador(es) competente(s) para a
respectiva homologação.

\\)
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO \e$\
8. 1 0 critério de julgamento será o de Menor Preço oíêrtado por Item. observadas í;!ilêspfqiíl$açt5ês
técnicas mínimas e demais condições definidas neste Edital.
8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito
8.2.1 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado da contratação.
8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço
sqa compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita
8.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.
8.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta
8.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias. o(a)
Pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta
8.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao Edita[. o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar para que
seja obtido um melhor preço.
8.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes e que. ao final. será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe
de Apoio, e pelos licitantes
8.8 - Decididos os recursos ou transcorrida o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão,
o(a) Pregoeiro(a) devolverá, aos licitantes, julgados desclassiílcados. os envelopes de
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" inviolados, podendo, todavia, retê-los até o
encerramento da licitação.

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1 - Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença
do DETRAN(CRLV) e Seguro Obrigatório. devendo ainda ser mantido, o veículo. em perfeito
estado de conservação, funcionamento e higiene.
9.2 - O regime de execução dos serviços é o indireto.
9.3 - Os veículos deverão pemlanecer em disponibilidade exclusiva para execução dos serviços junto
à(s) Secretaria(s) competente(s)

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
lO.l - O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) eíêtuado(s) através de cheque nominal.
entregue ao representante do contratado, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e
recibos à tesouraria, correspondentes aos serviços executados no mês, depois de atestado pelo setor
competente, ou de acordo com o contrato
1 0.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias. contados a partir da data do
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade dos recursos
financeiros do Erário Municipal.
1 0.3 - Os preços dos serviços não serão reajustados.
l0.4 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços
poderão soRer reajuste após o período de 12(doze) meses. tomando como base o índice jbf5çial da
variação de preços. o IGP-M/FGV, ou outro que venha substituí-lo. ,l)&À

\
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11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
11.1 - As despesas deconentes da presente Licitação comerão a conta de recur:
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

loR.#$

.:
07

Unid. On
01

Pro.isto/Ans idade
12.122.0044.2.01 1 .0000

Elemento de Despesa
3.3.39.36.00 / 3.3.90.39.00

12. DAS SANÇÕES
12.1 - A recusa injustiÊlcada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando
sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos
incisos 1, 111 e IV do Art. 87 da Lei Federal n.' 8.666/93 e multa de 10%(dez por cento) sobre o valor
do contrato.
12.1 .1 - O disposto no item 12.1 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 8.5 deste
Edital, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário,
inclusive quanto ao preço e ao prazo
12.2 - Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços. teca sujeito o Contratado às penalidades
previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal n.' 8.666/93, na seguinte conformidade:
12.2.1 - atraso de até lO (dez) dias. multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do fhturamento
mensal, por dia de atraso
12.2.2 - atraso superior a lO(dez) dias. multa de 3%(três por cento) sobre o valor do faturamento
mensal, por dia de atraso.
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no Art. 87 nos incisos 1, 111 e IV da Lei Federal
n.' 8.666/93 e multa de 1 5%(quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados
12.4 - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para
complementação ou realização da obrigação não cumprida
12.5' - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à
Contratada. após a sua imposição.
12.6 - As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

13. DOS REAJUSTES
!3.1 - O contrato somente poderá ser realustado, se for o caso, após 01 (um) ano, de acordo com os
índices Êlnanceiros do IGP-M/FGV, ou outro que venha substituí-lo.

14. DA ALTERAÇÃO CONTjiATUAL
14.1 - A Contratada bica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se llzerem necessários na execução dos serviços, alé 25% (vinte e cinco por cento) de
acordo com o que preceitua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federal n' 8.666/93

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL
1 5.1 - A rescisão contratual poderá ser:
1 5.1 .1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos
l a Xll e XVll do Art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
15.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fiindamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração.
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15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua resÉibão4lle+í!$3''
Administração, com as conseqüências previstas no item 12 deste Edital
15.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei
Federal n' 8666/93.
15.3.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVll do Art. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
15.3.2 - A rescisão contratual de que trata o Art. 78 no incisa 1, acarreta as consequências previstas
no Art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei n' 8.666/93

@ 9
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Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001-40
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16. 1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, até 02 (dois) dias Úteis antes da data ülxada para a realização do
Pregão. cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação em 48 (quarenta e oito) horas.
16.2 - Decaíra do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspendera o curso
do certame
16.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
1 6.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatória, será designada nova data para a realização do
certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta.

1 7. DO RECURSO
1 7. 1 - Manifestada a intenção de recorrer, e devidamente acolhida pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante
deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
1 7.2 - A falta de mania'estação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência
do direito de recurso e a adjudicação do obÍeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), ao vencedor.
1 7.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
17.4 - As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas, deverão ser encaminhadas, diretamente
à Prefeitura Municipal de Aurora, situada na(o) Avenida Antõnio Ricardo n' 043 , Centro. na cidade
de Aurora/CE. não sendo aceita remessa via íax ou correio eletrânico(e-mail)
17.4.1 - Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o
comprovante de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Aurora
17.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
17.6 0s recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo

18. DAS CONDIÇÕES DE HOMOLOGAÇÃO, ASSINATURA E VIGÊNCIA DO
CONTRATO
1 8.1 - A licitante vencedora deste certame deverá obrigatoriamente apresentar declaração com flirma
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá apresentarjunto a referida declaração documento que
comprove a assinatura do signatário. no prazo de até 48(quarenta e oito) horas após a publicação do
Julgamento Final, comprometendo-se a entregar cópias devidamente autenticadas por cartório
competente ou por Servidor da Administração. do seguinte documento
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a) Comprovação de possuir a posse do veículo por ela vencidos. por meio do CRLV (iÇêFtifici41 de
Registro de Licenciamento de Veículo) devidamente atualizados e quitados perante\#:llr!$jg de
trânsito para o exercício vigente. sob pena de serem aplicadas as sansões cabíveis em \íüuaêl$)
prquízo causado pela não conclusão do processo, sendo considerada a não apresentação, como
recusa por parte da empresa vencedora em proceder com a assinatura do instrumento contratual.
podendo ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a apresentação
dos referidos documentos.
18.2 - Após a homologação do presente certame, o licitante vencedor será convocado para no prazo
máximo de 05(cinco) dias proceder com a assinatura do respectivo Contrato.
18.3 - O Contrato a ser Hlrmado com o vencedor da presente licitação, terá vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser pronogado. limitando-se a 60(sessenta)
meses, nos termos do Art. 57, da Lei n' 8.666/93, e suas demais alterações.

19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB.JETO DA l,ICITAÇÃO
1 9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado. assinado pelas pares em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do contratado
19.2 - DeHlnitivamente, por servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes.

20. DAS PENALIDADES
20. 1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplentes serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a
88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações.
20.2 - A empresa/pessoa física contratada pela Prefeitura Municipal de Aurora para executar os
serviços, no caso de inadimplemento, -ficará sujeitas às seguintes penalidades:
20.2.1 - advertência;
20.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
20.2.3 - impedimento de contratar com a administração;
20.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21 .1 - SÓ se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do Município de
Aurora/CE
21.2 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da presente
licitação, sem a expressa manifestação do Município. A fusão, cisão ou incorporação só serão
admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Município.
21.3 - O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de f'ato
superveniente devidamente comprovado, ou anula-la por ilegalidade, de oficio ou a requerimento da
parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade,
ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n' 8.666/93, assegurada à ampla defesa.
21 .4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior. em qualquer fase da licitação.
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
21 .5 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais n'
1 0.520/02 e n' 8.666/93.
21 .6 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo 1 - Termo de Referência;
Anexo IT - Modelo de Procuração;
Anexo 111 - Modelo de Declaração de Empregador de Menor;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da
Habilitaçãol
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Anexo V - Proposta Comercial;
Anexo VI - Minuta Contratual.
21.7 - Fica eleito Foro da Comarca de Aurora/CE. para solucionar quaisquer questões oriundas desta
licitação.

.g

Aurora/CE, 1 1 de Março de 2019.

h.
Alça #;érre'jra de Almeida

Pregoeiro O facial
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dANEXOS
TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO N' 2019.03.11.1

l - OBJETO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículo tipo ânibus com capacidade
mínima para 45(quarenta e cinco) passageiros. destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Aurora/CE.

2 - JUSTIFICATIVA:
2.1 - A referida contratação faz-se necessária tendo em vista que os alunos universitários beneficiados
com o transporte são residentes em Aurora/CE, contudo, pela necessidade do curso que realizam
(cursos de graduação) serem oferecidos por outros municípios da região, os mesmos precisam do
custeio da transporte, bem como pela necessidade de garantir o deslocamento de pessoal para o
desenvolvimento de diversas atividades inerentes à Secretaria Municipal de Educação/CE

3 - DESCRIÇÕES DO VEícuLO E ORÇAMEN ro BÁSICO
3.] - Quantidades e especiâcações mínimas. a ver:

3.2 - O veículo utilizado para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença
do DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório. devendo ainda ser mantido. o veículo. em pera'eito estado
de conservação, funcionamento e higiene.
3.3 - O regime de execução dos serviços é o indireto
3.4 - O veículo deverá permanecer em disponibilidade exclusix a para execução dos serviços junto à(s)
Secretaria(s) competente(s).
3.5 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 222.000.00 (duzentos e vinte e dois mi]
reais), de acordo com o menor preço das pesquisas realizadas pelo Município de Aurora com empresas
atuantes no ramo do objeto limitado

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO
REAJUSTAMENTO
4.1 0 Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data do
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Erário Municipal
4.2 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as
datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IGPM-FGV,
ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o
valor atualizado, e multa de 10%, e demais dominações legais, independentemente de notificação. \Ç
4.3 - Os preços dos serviços não serão reaiustados. ;'l \
4.4 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preçbÉ
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Item Especificação Unid.   Valor Unitário Valor Total
0001 locação de veículo tipo ânibus com capacidade mínim:

para 45 (quarenta e cinco) passageiros. destinados ac
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de AurorafCE

Mês

 
18.500,00 222.000.00

Total 222.oo0.00
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variação de preços, o IGP-M/FGV, ou outro que venha substituí-lo.

:.Ü5 - PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL:
5. 1 - O prazo de vigência do futuro contrato será de 12(doze) meses. contado a partir da assinatura do
Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n' 8.666/93,
convindo as partes contratantes.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ó;;ãí Ttüãõã
07 1 01

Projeto/Atividade
12.122.0044.2.0 1 1 .0000

]
l

Elemento de Despesa
3.3.39.36.00 / 3 .3.90.39.00

7 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.
7.1 - Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADOR a cumprir fielmente os regramentos discriminados no
Contrato e as Normas estabelecidas na Lei n' 8.666/93, e suas alterações posteriores, obrigando-se
ainda a:

LOCATÁRIO
7.2 - As obrigações do LOCATÁRIO são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independente de sua transcrição.

LOCADOR
7.3 - As obrigações do LOCADOR são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independente de sua transcrição.

8 - DAS PROIBIÇÕES
8. 1 - É vedado ao LOCADOR transportar pessoas que não sejam autorizadas pela Contratante
8.2 - É vedado ao condutor uafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada
(certificado de registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, carteira nacional de
habilitação de acordo com as leis de trânsito vigentes).

Aurora/CE, 1 1 de março de 2019

Ràimundo Leite Leal
Secretário Municipal de Educação

n

/
L

k AÜci Fel4eiràxde Almeida
Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO ll

PREGÃO N' 2019.03.11.1

MODELO DE PROCURAÇÃO

A (nome da empresa/profissional) --.-...-.-.--.-.--.----.-.--.------.-...., CNPJ/CPF n.'
com sede (endereço) à

neste ato representada pelo(s)(diretores ou
sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço) pelo presente instrumento de mandato. nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o
Senhor(es)(nome. RG. CPF, nacionalidade. estado civil. profissão e endereço)

a quem confere(m) amplos
poderes para junto a Prefeitura Municipal de Aurora praticar os atos necessários para representar a
outorgante na licitação na modalidade Pregão n.' 2019.03.11.1, usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para desistir de recursos. interpâ-los.
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso

Local, data e assinatura

RECONHECER FIRMA

ou

ANEXAR DOCUMENTO QUE COMPROVE A ASSINATU]IA DO OUTORGANTE
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#ANEXO lll
PREGÃO N' 2019.03.11.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUblPRIMENTO AO DISPOSTO NO 1NCISO XXXlll
DO ART. 7' DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .............................................................. ...., inscrita no CNPJ sob o

situada na

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Aurora, no

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no incisa

XXXlll do Art. 7' da Constituição da República Federativa do Brasil

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
PREGÃO N' 2019.03.1 ] .1

MODELO DE DECLAjtAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A empresa/profissional ...................................................................... ...., inscrita no CNPJ/CPF sob o

situada(residente e domiciliada) na
DECLARA, sob as penas da lei,

que. até a presente data. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO V
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Aurora, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
n' 8.666/93 e Lei n' l0.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n'
2019.03.11.1
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l,
caso sejamos vencedores da presente Licitação
QbiÊIU Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículo tipo ânibus com
capacidade mínima para 45(quarenta e cinco) passageiros. destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Aurora/CE. coníbnne especificações
apresentadas a seguir.

Valor Total da Proposta R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ/CPF
Data da Abertura:
Horário:
Prazo de Execução: Conforme Edital
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data

Assinatura do Proponente

Avenida Antõnio Ricardo no 043 - Centro CEP: 63.360-000 - Aurora/CE Fine: (88) 3543-1022

Item Especificação iJnid. Qtde. Valor
[Jnitário

Valor Total

oo(]l Locação de veículo tipo õnibus com capacidade
mínima para 45(quarenta e cinco) passageiros
destinados ao atendimento das necessidades d:
Secretaria Municipal de Educação de Aurora CE

Mês 12

   
Total  



@
Prefeitura Municipal de Aurora

Governo Municipal
CNPJ n' 07.978.042/0001 -40

é:;::' 'Q

ANEXO VI
MINUTA DO CONTjiATO

., Êy

Contrato de Locação de Veículo, que entre si fazem as partes: O NIUNICIPIO DE AURORA,
Estado do Ceará, Instituição de Direito Público Interno, através da Secretaria Municipal de Educação,
denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, com endereço na Avenida Antânio Ricardo n' 043,
Centro, Aurora/CE, inscrito no CNPJ n.' 07.978.042/0001-40, neste ato representado pelo Sr.
Raimundo Leite Leal, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, residente e
domiciliado nesta Cidade, e do outro lado a Empresa/Pessoa Física:

denominado de LOCADOR, com endereço na
devidamente inscrita no CNPJ/CPF sob

e CGF/RG sob n' ..................................... ...., representada neste ato
pelo(a) Sr(a). .--.-.-.--...----.-.-.-.-.-.-..... inscrito(a) no CPF sob o n'
firmam o presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições da Lei n' l0.520, de 17 de Julho de 2002 e no que couber da Lei n'
8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas demais alterações, nos termos do Processo Licitatório na
modalidade Pregão n' 2019.03.1 1 . 1

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto do presente Instrumento a contratação de serviços a serem prestados na
locação de veículo tipo ânibus com capacidade mínima para 45(quarenta e cinco) passageiros.
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Aurora/CE,
conforme descrições constantes no Anexo T do Edital Convocatório, nos quais a contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Os serviços serão prestados pelo LOCADOR diariamente, satisfeitas integralmente a:
necessidades objeto deste Contrato. h l\
3.2 - O regime de execução adotado é o indireto. ,,+\'

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,'/DA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTAMENTO
4.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$
conformidade com a execução dos serviços.
4.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Erário Municipal
4.3 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as
datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IGPM-FGV,
ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o
valor atualizado, e multa de 1 0%, e demais dominações legais, independentemente de notificação.
4.4 - O presente Contrato não será reajustado.

a ser pago de

Avenida Antõnio Ricardo no 043 Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE Fine: (88) 3543-1022



@
Prefeitura Municipal de Aurora

Governo Municipal
CNPJ n' 07.978.042/0001-40 f'.

,z
?8

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contado a partir da asshatufa
deste Instrumento, podendo ser pronogado em coníbmlidade com o Art. 57, da Lei n' 8.666/93,
convindo as partes contratantes.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADOR a cumprir fielmente os regramentos discriminados no
Contrato e as Normas estabelecidas na Lei n' 8.666/93, e suas alterações posteriores, obrigando-se
ainda a
LOCATÁRIO
7.2 - Fomecer todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços Lacados.
7.3 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
LOCADOR
7.4 - Fica o LOCADOR na obrigação de manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
7.5 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a Legislação vigente e pertinente
(Código Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou
órgão onde estão sendo prestados os serviços
7.6 - Manter a LOCATÁ.RIA informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que
se registrem ocorrências extraordinárias .
7.7 - Responder por todos os ânus referentes aos serviços ora tocados, desde salário do motorista,
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais que venham a incidir sobre o presente contrato, bem
como as infrações de trânsito.
7.8 - O LOCADOR se responsabilizará por todas as despesas çom o abastecimento de combustível.
troca de óleo lubriülcante, manutenção mecânica preventiva e corretiva. pneus. peças e acessórios.
enquanto o veículo estiver a serviço desta municipalidade
7.9 - Em caso de sinistro, o LOCADOR é o único responsável por todos os danos causados à
terceiros, soam materiais ou pessoais, ainda que não cobertos pelo seguro obrigatório do veículo.
7.10 - O LOCADOR deverá arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do
veículo alugado, bem como fomecer ao LOCATÁRIO a documentação correspondente atualizada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇOES
8.1 - É vedado ao LOCADOR transportar pessoas que não soam autorizadas pela Contratante.
8.2 - É vedado ao condutor trafegar com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada
(certificado de registro e licenciamento do veículo. seguro obrigatório pago. carteira nacional d$. i\.
habilitação de acordo com as leis de trânsito vigentes). .,,f.H'

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO J
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer
das situações descritas no Art. 78, da Lei n' 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado
pela parte prdudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via
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postal. com aviso de recebimento. a flm de que seja providençiada a regularização no\Íkazo dfll)S
(cinco) dias úteis. \#}. %l
9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte preJ radicada. a rescisão do Contraeó=áçiü
prquízo de outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação
dos serviços pelo LOCADOR até a sua nomlalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 - 0 LOCADOR pagará ao LOCATÁRIO a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não
realizados, salvo se indicar outro veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante,
sendo que o pagamento do mesmo será por conta do LOCADOR.
l0.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, conseqüentemente, prquízo para os
beneficiários. multa correspondente à 3%(três por cento), calculada sobre o montante a ser pago
mensalmente ao LOCADOR.
l0.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiHlcativa, multa correspondente a 1 0%
(dez por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao LOCADOR
l0.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, o LOCATÁRIO fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pelo
LOCADOR.
l0.4 - O LOCADOR, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato. enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeito às seguintes sanções:
l0.4.1 - advertência
l0.4.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
l0.4.3 - impedimento de contratar com a administração:
l0.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal n'
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostos no presente Instrumento.
11.2 - O presente Contrato é rescindível ainda. independentemente de qualquer interpelação judicia!
ou extrajudicial, nos casos de
11.2.1 - Omissão de pagamento pelo LOCATÁRIO;
1 1.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1 1.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30(trinta) dias de antecedência. sem ónus para ambas as partes
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no sub-item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediaHt
Termo Aditivo. -w
CLÁUSUI.A DÉCIMA I'ERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.] - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume. até o 5' (quinto) di&útil
do mês subseqüente ao de sua assinatura
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final. completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Aurora/CE.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Aurora/CE

CONTRATANTE/LOCATÁRIO

CONTRATADA/LOCADOR

TESTEMUNHAS

CPF

CPF9
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